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LEI 1'1" I 611 , DE 20 DE OU'IIl ERO DE I 961. 

Cria o papel selado estadual. 

Paço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

3stado 

Artigo 19 - ~ criado o papel selado estadual no fo~ 
mato de )2 por 22 centímetros e que terá as demais caracterís 
ticas fixadas por ato do Secretário do Interior, Justiça e Fi 
nanças. 

Artigo 2" - O papel selado estadual será vendido 
aos interessados em tôdas as exatories estaduais à razão de 
Cr~ 10,00 (dez cruzeiros) por folha, substituindo a selagem de 

requerimentos diri~id08 a quaisquer autoridades estaduais. 

Artigo Jg - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de outubro de 
1 961, 140" da Independência e 73" da República. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Weimar Torres

41874
Texto digitado




